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REPÚBLICA FEDERATIVA• DO ESRASIL

• SEÇÃO 1 — PARTE I I

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XII -- N9 204
	 CAPITAL FEDERAL

	 QUINTA-FEIRA, 29 DE OUTUBRO DE 1970

— Sociedade de Crédito Imobiliá-
ria

— Mudança de denominação — Re-
forma de estatuto:

A-70-3.009 — Financial Crédito
Imobiliário S. A. — Adotada a de-
nommaçao Aurea Sul S. A. - Cré-
dito Imobiliário — A. G. E. de
4.9.70.
De 21.10.70 deferindo, na forma dos

Pareceres, o requerido nas proces-
sos lis.:

— Sociedade Corretora
— Aumento de capa/ — Altera-

ção contratual:
A-70-1.'776 -a- Ayrton 1..arigues da

Silva — ataretores de Valôres e
Câmbio Ltda. — De Cr$ 100.000,00

para Cr$ 196.000,00 -- Instrumento de
27.5.70.

— Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimentos

- Prorrogação do prazo de funcio-
namento;

A-70-2.3'72 — Cia. "América do
Sul" — Crédito, Financiamento e In
vestimenta — Creasul — Até 12 de
outubro de 1972.

A-70-3.152 — Verba S. A. — Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
— Até 30.6.71.
— Rgforma de estatuto:

A-	 i.104	 Brascred 5. A. —
Brasileira de. Crédito Financiamento
e Investimento — A.G.E. de 3.9.70.

-6- Sociedades Distribuidoras
— Mudança de denominação — Al-

teração contratual:

O Diretor Geral cio Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo (mico elo artigo 18,-
do Decreta e4.242, cte 21-3-69, resolve:

• Criar o Centra de Planejamento
Rodoviário da Amazônia (CEPRAM),
com Sede em Manaus e área de atua-
ção na Amazônia, integrante do 191
Distrito Rodoviário. Federal, sob a su-
pervisão técnica da Diretoria de Pla-
nejamento, com a,s seguintes atribui-
ções:

A-70-3.150 — Franco — Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — Adotada a denominação
Cityaank — Distribuidora de Títulos
e Valôres Mobiliários Ltda. — Ins-
trumento d, 1.9.10.70.

— Reforma d. estatuto:
A-70-3.305 — Maisonnave --- Dis-

tribuidora de Títulos e Vaiares Mo-
biliários S.A. -- A .G.E. de 6.10.70.

— Sociedade de Crédito .Fliancia-
mento e Investimentos

— Aumento de capital — Reforma
de estatuto:

A-70-3.359 — Audi S. A. — Cré-
cata Financiamento e Investimentos
— De Cr$ 3300.000,00 para Cr$ ..
4.000.000,00. — A. G. E. de 9.9 'e
20.10.70.

Delegacia Regional em Pôrto
Alegre — RS

SERVIÇO REGIONAL DA
INSPETORIA DE BANCOS

• DESPACHO DO CHEFE
Deferindo, no têrmo do parecer, o

requerido no processo n9:
Em 20 de outubro de 1970

Constituição de reservas para futuro
aumento de capital

82-70 — Banco Industrial e Co-
mercial do Sul S.A. — Cr$ 	
1.996.195,57 (Lei n9 4.357-64) — As-
sembléia-Geral Ordinária de 22 de
abril de 1970.

a) promover, realizar, acompanhar
ou fiscalizar a execuçao de estudai
topográficos, cartegraticos„ aerofoto-
argicos, aerafotogrametricos, geográ-
ficos, geológicos, geotecaleas, hataaó-
gicas, demográficos, ecentan taas e os
demais estudos básicos :manados a
fundamentar -a elabaiação de planos
diretores rodoviários, estudos de via-
bilidade técnica e econômica e pro-
jetos fin,als de engenhasia rodoviá-
ria;

b) promover, realizar, acompanhar,
fiscalizar oil opinar sôbre serviços de
reconhecimento, exploração e cadastro
de rodovias;

I

c) promover, elaborar, acompanhar
ou fiscalizar serviços de planos direta.
res rodoviários e estudos de viabili-
dade técnica e econômica;

a) elaborar, fiscalizar , examinar 011
opinar sôbre projetos rodoviários era
geral como projetos de terraplenagem,
pavimentação, restauração, pontes,
viadutos ,obras 'correntes, obras com-
plementares, instalaçõ es e composição
paisagistica;

e) promover realizar, acompanhar
ou fiscalizar pesquisas visando o apri-
moramento do emprego de técnicas,
materiais e -equipamentos, bem como,
a elaboração o desenvolvimento, a
sistematização e a consolidação de
padrões e normas técnicas a serem
observados nas atividades e obras ro-
doviárias em regiões selváticas;

1) promover, realizar, acompanhar -
ou fiscalizar treinamento de pessoal
em técnica-a de planejamento rodovia.
rio nessas regiões e

g) prestar assistência técnica rodo.
viária através, de pareceres, instru-
ções, conSultoria, assessoria as entida.
des oficiais, federais, estaduais e mia.
nicipai. — Eng. Eliseu Resenae.

PORTARIA N9 2.227, DE 23 DE
)UTUBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Dcereto n9 64.242, de 21:3.69,
combinado com o disposto na alínea
"b" do artigo 69 do Decreto núme-
ro 48.127; de 19.4.60, e de conformi-
dade com o disposto nos artigos 29
e 33, da Lei n9 3.780, de 12.7.60,
combinado com o que dispõe os ar-
tigos 58 e 59, do Decreto n9 53.480,
de 23 de janeiro de 1964, e o cons-
tante do Processo n9 39.871-70, re-
solve promover:

No Quadro do Pessoal — Parto
Permanente desta Autarquia, a par-
tir de 31.12.64:

1.— Na Série de Classes de Escrt.
turário — Código AF-202:

, 1 — Da Classe A-a para B-10
.1a) — Por merecimento:

Raimundo Aguiar, matricula tida
mero 1.2,..1.899, em vaga decolare=
cie falecimento de José Menezes da
Silva;

Armando Curdi, matricula nume-
ro 1-.015.655, em vaga decorrente da
classificação de José Francisco Pe-
reira na Classe singular de Feitor;

Cristina Paull Trentini, matricula
n9 1.028.045, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Francisca
Memória Soares de Souza; .

Hugo Faria Vaz, matricula namero
1.008.630, em vaga decorrente cia no-
meação por acesso de Nelson Cunha
Lima;

BANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO DE

CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 16.10.70 deferindo, na forma dos

pasmares, o requerido no proces-
so

— Sociedade de Crédito, Financia-
mento e Investimentos.

— Aumento de Capital — Reforma
de estatuto:

A-70-2.340 — Fomento Nacional
S. A. — Crédito, Financiarnento e
Investimentos. — De Cr$ 2.700.000,00
para Cr$ 3.80J.000,00 — A. G. E.
de 2.1 15.5 e ?0.6.70.

De 20.10.70, deferindo, na forma
dos pareceres, requerido nos Pro-
cessos na.:

— Banco de Investimento

— Aumento de capital — Reforma
de estatuto:

A-'70-3.316 — Banco Industrial de
Investimento do Sul S. A. — De
Cr$ 14.000.000,'' para Cr$ 	

	

15.000.000,00 — A. G. E. de 14.10.70	

- Sociedc..5es de Crédito, Financia-
mento e Investimentos

• — Prorrog - do prazo de fundo-
mento:

L-69-5.073 — Capital — Cia. de
Crédito Financiamento e Investimen-

- tos. — Até 3).12.70.
A-70-3 055 — Planalto S. A. —

Financ:amento, Crédito e Investi-
mento — Até 31.12.70.

— Socieda::cs Distribuidoras

— Aumento de capital — Altera-
ção contratu al:

A-70-3.33 — N,va Riqueza — Dia-
tribu:dora de Títulos e Valôrei: Mo-
biliários Ltda. — De Cr$ 10.090,00
para Crl: 17.130,00 — Instrumento de

. 26.5.70.
— Aumento de capital — Mudança
de .clenominaçao:

MINISTÉRIO DA FAZENDA

A-70-3.268 a- Campineira — Dis-
txibu (.2ra a e T. 4 ulos e Valera: Mo-
biliários Ltda. — Cr$ 200 000 00
para Cr$ :-53.a30,00 — Adotada, a de-
nomii o Ciaapineira S. A. — aas-
tribUdora de Titules e Valeres Mobl-
liáric.S.

Escrituras Públicas de 29.5, 30:6 e
22-7-70.

— Aumento de capita/ — Reforma
de estatuto:

'A-70-2.e55 — Manchester S. A.
— Distribuidora de Títulos e Valôree
Mobiliários. — De Cr$ 80.000,00 para
Cr$ 140.000,00. — A.G.E. de 11.4.10.

MINISTERIO
• DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO . NACIONAL DE • ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N9 2191 DE 21 DE
OUTUBRO DE 1970
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Exterior Exterior
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Outubro de 1970

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de C °MU-

71:cações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela SeçãO de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
.espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem et sua com-
preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
prta e indelével, a critério do
.D 1 .N .

3) As reclamações - pertinentes
à matéria retribuída, nos casos. de
erro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia -útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
as no D.I.N. O transporte por

via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em. Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D .1.N . Nêste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi4"
natura e . o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
se:acinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esClarecimentos quanto à sua
aplicação, será .feita somente por

cheque ou• vale postal, em favor

I

do Tesoureiro do Departamento dá
Imprensa Nacional. Quanto açi
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsel

-iBrasileira de Correios e Telégrafo'
em Brasília.

6) No caso de parte aéreo para
localidade não servida por ésse
meio de transporte, a Delegacier
Regional da Emprésa Brasileira O
Correios e Telégrafos em Brasili4
se obriga a completar o encami4
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de •
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios et
telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso,
prévio aos assinantes.
I 8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser sentes*
tral ou anual e • se iniciarão Mn pr4
no primeiro dia útil do mês sulOse.4",
qiiente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é ~ente anual e
não haverá transporte por vià
aérea.

9) A renovaçao deverá ser soo,
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da -assinatur4
e do porte aéreo. Vencidos-, seráO
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos of.
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura. .

Alcides Braz da Silva, ma_ricuia.,
er 1.927.508, em vaga decorrente da
nomeação por aressd de Sônia Cor-
de'ro D'Araujo Gabsch;

Crislonio Dias do Vale, matricula
n . 1.013.499, em vaga decorrente da
nomeaçãc por acesso de Angelo Fer-
reit- Minervini;

Elina Tereznha Magalhães, matri-
cula n9 1.009.208, em, vaga decorren-
te da nornea4o por acesso de Jure-
rnr Jacson dos Santos;

José Francisco de Jesus, matricuia
119 1.019.932 em vaga decorrente da
nomeação pôr acesso de Mera Ignes
Enes de Amorim;

Altair Fontanini, matricula nume-
re 1.016.710 . em vaga decorrente da
T leação por acesso de Guanageâe
Guimarães Guerra; •

Manoel Adriáo Coelho, matricula
n9 1.018.012, em vaga decorrente da
nomeação po: acesso de Maria Na-
zaré Miranda e Silva;

Maria Carmélia de Alencar, matri-
cula n9 1.020.675, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Alice Car-
doso Jilva Filha;

Arciric Rodrigues dos Passos, ma-
tricula n9 1.009.378, em vaga decor-
r-nte da nomeação por-acesso de Do-
ri, Medeiros da Conceição;

Nereida Silva Ramos, matrícula n9
1.165.419, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Paulo José de
Aquino;

Jorge Alexandre da Silva, recitrl-
ci 1.012:614, em vaga decorren-
te' da nomeação por acesso de Pedro
• Costa Ribeiro;

Djalma -Cezar . de Albuquerque, ma-
tricula nç 1.000.851, em vaga decor-
rei-de da nomeação por acesso de
Manoel Vedo Moura da Silva;

Milton Gomes Vieira, matricula
r19 1.018.027, em vaga decorrente da
nomeação por, acesso de Iracema Oaz
d Castro;

Waldomiro de Camargo, matricula
ri ç 1.009.369, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Maria Ro-
bélia Campos Feitosa;

Carly Regner, matricula número
▪ 1.028.035, em vaga decorrente da no-

meação po.. acesso de Maria da Con-
ceição Taveres de Souza;

Emílio Silveira, matricula número
1.039.505, em vaga decorrente da no-
meação p: acesso de Osmar Inácio
ó Silva;

Manoel Bonflin. matricula número
1.027.026, em v. ga decorrente da no-
treaeaJ Por acesso de Othelo Pessoa
Filho;

João Lacei-da Rodrigues, matricula
ir 1.009.075, em v31a decorrente da
nomeação por acesso de Nancy An-
dries Pires;

Hélio Torres de Souza, matricula
nv 1.267.987, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Wa•ndeth
Ganes Loüchara;

Alaim Coelho da Silva, matricula
ri9 1.267.987, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Niracy Pires
da • Silva;

Maria Cecilia da Cunha Mota, ma-
tricula n9 1.993.012, em vaga decor-
rente da nomeação por acesso de
Nilza Ferreira da Brito;

Augusto de Souza, matricula na-
me- 1.015.189, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Clélia
Amorim Parga de Souza;

Ernesto Santos .de Castro, matri-
cUla n 9 1.009.400, em vaga decorren-
te da nomeação -por acesso de Olga
de- Sales Souz, Norbeile

René Fernarides, matricula núme-
ro 1.016.226, em vaga deOerrente da-
nomeação por acesso de Dilma
Abreu Holanda;

Guilhermino Matos, matricula nú-
mero 1..01r 687, em vaga decorrente
da nomeaçãe per acesso de ,3alomão
Alfredo Berlim,	 . .

Geraldo Expedito de Lima Morais,
niatTiciila 1.993.206, em vaga decor-
rente da. nomeação por acesso de
Arricy Meireles de Souza;,

Cinézio Pôrto, matricula número
1.993.213, cai vaga decorrent da io-
meação por acesso de Eloyna Carva-
ti

Adão dos Santos Medeiroá,
cuia •n9 êm vaga decorren-
te da nenieacão por acesso de Elmar
Cordeiro nueeles Vez;

Vicente Ferrei. de Oliveira, matri-
cula n9 1.015.993, em vaga decorr
te da nomeação por acesso de Fau-
ze Ourives;

Hélio Gustavo Brand, matricula
n9 1.008.773, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Marina Si-
mão;

Novarino Gonçalves Ferreira, matri-
cu.a n9 1.016.255, em vaga decorren-
te da nomeação por acesso de Sebas-
tião Nina Botão;

Manoel de Souza, matricula núme-
ro 1.040.768, em vaga decorrente da

, nomeação por acesa() de Clarice Faria;
Acialto Ribeiro de Oliveira, matri-

cula n9 1.993.193, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Norival
Pereira Chaves;

Guilherme- Juilão Pires, matricula
nQ 1.013.426, em vaga decorrente da'
nomeação por acesso de Celia dos San-
tos Cesar de Albuquerque;

Loir Lopes de Barros, matricula n9
1.008.776, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Thomaz de
Aquino Qüintela;

Rubem Galdino, matricula número
1.993.265, em vaga decorrente da no
inaçãopor acesso de Eraldo Moraes
de Souza Dantas;

Orlando Xisto da Fonseca, matri-
cula n9 1.993.178, em vaga decorren-
te da nomeação por acesso de Mário
Pereira da Silva;

'Paulo Mariano, matricula número
1.993.179, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de José Olivares;

Valter Gomes Vieira, matricula nú-
mero 1.020.734, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Walney
Leone;

Alfredo Soare. Borges, matricula
nQ 1.392.458, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Marina Gon-
çalves Maia.;

João Antonio Filho, matricula nú-
mero -1.021.375, em ' vaga decorrente
da nomeação por acesso de Raymun-
da Noemy Aboim da Mota;

Júlio de Oliveira, matricula número
1.993.203, em vaga decorrente da no,
meação por acesso de Paulo de Albu-
querque Xavier;	 •

• Clementino Francisco de Abreu, mae
tricula 1.016.580, em vaga decorrent4
da nomeação por acesso de Fernanda
Carneiro de Oliveira e Silva;

Carlos Augusto de Souza Girão, ma-
tricula 1.020.870, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Amélia
Saraiva;

João Moreira Dantas, matricula 14..
mero 1.021.410, em vaga decorrente
da nomeação por -acesso de José Ma.e
rio Quege;

Belga Sofie Hensoldt matricula
n9 1.993.152, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Maria The-
reza Mac Dowel Soares;	 .

João Carvalho, matricula número
1.019.975, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Sebastião Anto-
nio de Oliveira;	 ..

Carmindo Viletas da Silva, matn,
cula n9 1.016.942, em vaga decorrenta
da nomeação por acesso de Edegag.
Garbone;

Itamar José de Abreu, matricula
n9 1.013.171, em vaga decorrente dl
nomeação por acesso de Maria Titã.
reza Baptista de Abreu;

Darcy Climaco de Godoy, matricula
n9 1.016.661, em vaga decorrente cgt
nomeação por acesso de Ieda Castellb
Colin;	 ,

Belchior Reis Fintelman, matricula
n9 1.013.402, em vaga decorrente da.
nomeação por acesso de Geraldo. Ge-
mes de Mello;	 .	 . ^

Livino dos Santos Castro, matricul
nQ 1.009.323, em vaga decorrente d..
nomeação por acesso de Cordete Cost
Ferreira;	 â

16) — Por antiguidade;
Murilo Luiz Oliveira, matricula ng.

mero 1.009.080, em vaga decorrente
da dispensa de Ildefonso acrônimo de
Souza;

deMário  Aragão Fernandes, maf*
cula n9 1.267.992, ern vaga decorrenVa
da exoneração de José Luiz de Figuei.-
cedo;

José Antonio Campos Pereira, Ma-,
tricula n 9 1.008.660, em vaga dee rie
rente da nomeação por acesso de
ria Lucia toa Nova;



Ne 2.199 — Dispensar o servidor
Oswaldo Guimarães Amorim, da
funeão de Assessor, com a gratifica-
çã,c- mensal de Cr$ 720,00 (setecentos
e vinte cruzeiros), acrescida de 90%
pela Representação de Gabinete, pu-
blicada no Diário Oficial de 26 de ja-
neiro de 1970. Processo n o 94.648 de
1970.

No 2.200 — Designar o servidor Nilo
Marcfues Braga, para desempenhar
nesta Autarquia, as funções de Asses-
sor, constante da Tabela de Gratifi-
cações pela Representação ede Gabi-
nete, publicada no Diário Oficial; de
28-1-70, com a gratificação mensal
no valor de Cr$ 720,00 (setecentos e
vinte cruzeiros), acrescida de 90%.
Processo no 44.648-70.

Sônia Maria Velloso Fernandes,
para exercer os encargos de Chefe
da Seção de Publicações do Servi-
ço de Divulgação da Secretalla Exe-
cutiva desta Superintendência, na
vaga decorrente da diSpensa de An-
tônio Barroso Fernandes, atribuin-
do-lhe a gratificação prevista na
Resolução n9 155, de 12.1Y.64, alte-
rada pela de n9 262, de 17.2.66, am-
bas do extinto Conselho Deliberati-
vo desta "Autarquia, ficando, em
conseqüência, dispensada dos de As-

sistente da • Divis'ãe de Produção do
Departamento de Abastecimento e
Serviços. Essenciais da Secretaria
Executiva, para os quais foi desig-
nada pela Portaria SUPER no 920,
de . publicada no Diário Ofi-
cial cie Umao de 1.8.68.

tir
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O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Nav'egaveis,
no uso das atribuições que lhe, são
conferidas pelo artigo II, § 3. 9, item 7,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 58.324, de 2 de maio de 1966, pu-
blicado - no Diário Oficial da União,
de 27 subseqüente.

N.9 478 .-DG — Exonerar, "ex offi-
cio", de acôrdo com o disposto no ar-
tigo 75, itene II, da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Luiz Pedro da
Silva Ametlla — Engenheiro 21-A, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia; do
cargo em comissão, símbolo 3-C, de
Chefe da Divisão de Engenharia ...
(DlejDE), da 109 Diretoria Regional,
nomeado conforme Portaria ri. 9 33-DO,
de 10 de janeiro de 1967, publicada no
Diário Oficial n.9 18 e BOAD riúine-
ro 21, de 25 e 30.1.67,-respectiva-
mente.

PORTARIA DE 19 DE OUTUBRO
DE 1970

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 15 DE OUTUBRO

DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra li, do artigo 9.9, combinado
com o § 5.9 'do artigo 23, da Lei nú-
mero'4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

N.9 477-DO — Considerar aposenta-
do, a partir de 30 de janeiro de 1968,
no Quadro clç Pessoal desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto n.9 51.897, de 9
de abril de 1963, publicado no Diário
Oficial da União, Seção I, Parte 1,
de 18 do mesmo mês e ano, Alfredo
Soares dos Santos, Guarda nível 10-B,
de acôrdo com o artigo 103, item II,
combinado com o artigo 101, item II,
da Constituição, de 24 de janeiro de
1967.

O Diretor-Geral- do' Departamento
Nacional de Portos e Vias NevegáVeis;
no uso de suas atribuições e de acõr-
do com o Decreto n. 9 64.238, de 20 de
março de 1969, e tendo em vista a
aprovação do Excelentíssimo Senhor

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAB NO 749, DE 19

DE OUTUBRO DE 1970
O SUperintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas ,pelo art. 19 item
II, do Decreto n0 51.887, 'de 4 de
abril de 1963, resolve designar:

- Gerry de Solina Reeha, aneitelou
t1.Q 1.018.020, em vaga decorrente d
nomeação por acesso de Maria
Lourdes Chaves Molina;

Olavo Fernandes de Castro, mgi.
cuia n9 1.003.610, em vaga decorrem
te da nomeação por acesso de Leni
Rosa de Nazaré, Gameiro Bastos;

Octacilio Xavier, matricula númer
1.009.214, em vaga decorrente da no
meação por acesso de Jurema Augus
to Ferreira;

Benedito Manoel Teixeira, matri
aula n9 1.397.238, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Francisco
Inimá de Morais;

Ruy Dias Pinheiro, matrícula nu-
mero 1.009.443, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Maria
D'Aparecida Addario;

Enedino Ricardo da Silva, matricula
n9 1.019.023, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de José Eduardo
Gondim;

Helena Lopes de Oliveira., matrie
aula n9 1.038.098, em vaga decorren-
te da nomeação poe acesso de Luoy
Lantimant; •

Malek Hesseine &pares, Calçado, ma-
tricula. 1.009.807, em vaga decorren-
te da nomeação por a.cesso de Marina
Fernandes Soares;
'Rodolfo Preusser, matricula número

1.028.349, em vaga decorrente da no.
meação por acesso de Norma There-
za Mastrengelo;

Jaziel Ferreira da Silva, matricula
n9 1.020.655, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Lêda Maria
Nogueira; •

Benedito Borges, matricula número
1.016.686, em vaga decorrente da • no-
meação por acesso de Nisia, Andreas
Pires.

Geraldo Ramos de Azevedo, main-
(mia n9 1.016.132, em vaga decorrente

pa
nomeação por acesso de Hélem de

ria Brito Veiga;
Norival Luiz de Souza, matricula

número 1.016.274, em vaga decorreu-
te cia nomeação por acesso de Zilda
Marques de Araújo Silva;

Ruy Conceição e Silva, matricula
n9 1.009.368. em vaga decorrente eia
nomeação per acesso de Maria de
Lourdes de Castro Saldanha de Melo;

João Maria Pairn Martins, matri-
aula 119 1.028.157, em vaga decorren-
te da nomeação por acesso dé Clodo-
miro dos Santos;

Oldemar Latsh Barcellos, matricula
11.9 1.008.774, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Maria Este.,
Ia, Barbosa Gama; •

Antonio Salu.stiano da Silva, Matri
aula 119 1.993.177, em vaga decorren-
e da nomeação por aceáso de Maria

Aparecida Valença Moreira Reis;
Salomão Rodrigues da Silva, matri-

cula n9 1.020.641, em vaga . decor-
rente da nomeação por acesso de
Ê'rancisco de Miranda Portela,:

Eunice Simões Corrêa, matrícula
19 1.038.086, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Manoel da
silva;

Messias Castelo Branco I essa. ma-
tricula n9 1.020.780 em vaga decor-

tente da nomeação por acesso de
therezinha de Jesus Almeida Piphei-

'José Alberto Nogueira Fernandes,
matrícula no 1.020.'94,1, em vaga de-
çorrente da nomeação por acesso de
vete Moura -de Araujo;
Elizio Francisco da Silva, matrí-

aula n9 1.035.508, em vaga decor-
rente da nomeação por • acesso de
Anita Alves Garcia;

Sandoval Duarte Sobrindo, matrf-
oula n9 1.012.562, em vaga decorren-
te da nomeação por acesso de Aloysio
Ferreira;

Antonio Amâncio Diniz, matricula
no 1.993.333, em vaga decorrente da
eromeação por acesso de Alberto José

•Marques;
Geraldo Leite, matricula número

1..016.277, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Georgélia de
Souza. — Thomas J. L. Demitiu.

GRITARIAS 1?Xl ajt DE • OUTUBRO
DE 1970

O Diretor da Diretorfe de Admi-
nistração, por delegação de compe-
tência, (-Portaria n9 1.002, de 28 de
abril de 1969, publicada no Diário Ofi-
cial, de 14-10-70). baixou as seguintes
portarias:

N9 2.192 — Aposentar o servidor
José Rodr1gues Fernandes, matricula
n9 2.111.312, no cargo de Trabalhador
nível 1, do Quadro de Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, lotado no
99 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item III. do ar-
tigo 176, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinado -com o
item II, do artigo 102, da Constitui-
ção da República Federativa do Bra-
sil. Processo n9 35.856-66.

N9 2.193 — Aposentar o servidor
Francisco Santana Weiber matrícula
n9 2.124.991, no cargo de Feitor ní-
vel 5, do Quadro de Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, lotado no
99 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item III, do
artigo 176, com as vantagens previs-
tas no item III do artigo 178, ambos
da Lei n9 1.711, de 28-10-52. Processo
n9 31.092-70.

Presidente da República exarada na.
Exposição de Motivos n.9 536-DASP,'
de 21.8.70, publicada no Diari0 Ofi-
cia/ de 10.9.70, resolve:

N.9 482-DG — Designar Ignácio
Mendee de Lyra para exercer o en-
cargo de Ajudante, com a gratifica-
ção Mensal de Cr$ 240,00 (duzentos
e quarenta cruzeiros), constante da
Tabela de Gratificação pela Represen-
tação de Gabinete, publicada no Dia-
rio Oficial de 10 de setembro de
1970.

PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe sao
conferidas pelo artigo 11, s 3.9, item 7.
do Regimento aprovado pelo Decrete
n.9 58.324, de 2 de maio de 1966, pu-
blicado no Diário Oficial da União de
27 suoseqüente, resolve:

N.9 183-DO — Dispensar Carmine
Pucci cia função de Assessor de Ga-
binete do Diretor-Geral, constante da
Tabela de Representação de Gabine-
te, publicada no Diário Oficial de 19
de maio de 1969, designado conforme
Portaria (P) n.9 239-DG, de 3 de ju-
lho dç 1970, publicada no Diário
Oficial de 10 de julho de 1973.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

.MERCANTE
PORTARIA DE 28 DE SETEMBRO

DE 1970
O Superintendente Nacional da Ma-

rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Capítulo 10,
item 10.1, letra "g" do Regimento In-
terno e tendo 'em vista os têrmos dos
Decretos n9s 59.835, de 21 de dezem,
bro de 1986,,  60.263, de 23 de feveree-
ro de 19e7, 61.049, de 21 de julho de
1967 e 66.597, de 20 de maio de 1970.

N O 239 — Resolve dispensar,, a par-
tir de 1 de outubro de 1970, o Senhor
José Francisco Pinto de Medeiros, das
funções de Assessor desta Superinten-
dência, com a Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, no valor men-
sal de Cr$ 720,00- (setecentos e vinte
cruzeiros). — Joáo Marcos Dias, Con-
selheiro no Exercício da Superinten-
dência.

de

!

N0 2.194 — Aposentar o servidor
Francisco Cassiano, matricula núme-
ro 1.015.577, no cargo de Trabalha-
dor nível 1, do QPPP desta- Autar-
quia, lotado no 7 9 Distrito Rodoviário
Federal, na forma do disposto no
item II, artigo 176, da Lei n9 1.711.
de 28-10-52, combinado com o item
I, letra a, e § 2 9 do item II, do ar-
tigo 102, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil. Processo
n9 34.431-57.

NO 2.195 — Designar o Armazenista
nível 8, João Brito da Silvá. matri-
cula n9 2.101.543, pertencente ao...
QPPÉ desta Autarquia, para exercer
a função de Encarregado do Depó-
sito (DR-13-3),- sediado em Patos, sob
a jurisdição do 139 Distrito Rodoviá-
rio Federal. Processo n9 42.820 de
1970.	 •

NO 2.196 — Aposentar o servidor
Francisco •Braz Maciel, meuicula nú-
mero 2.156.395, no cargo de Escre-
vente-Datilógrafo nível 7, do QPPE
desta Autarquia, lotado no 11 9 Dis-
trito Rodoviário Federal, na forma do
disposto no item II, do artigo 176;
da Lei 1.711. -de 28-10-52. combinado
com o item I, letra a, e i 29 do item
II, do artigo 102, da Constituição da
República Federativa do Brasil. Pro-
cesso n• 486.204-70.

No 2.197 — Exonerar, a pedido, o
servidor Gestão D'Avila Arrerguy, ma-
tricula n9 2.092.567, de cargo de Es-
criturário nível 10, do QPPE desta
Autarquia, lotado no 69 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dis-
posto no item I, do artigo 76. da Lei
no 1.711, de 28-10-52. Processo nú-
mero 270.552-70.

PORTARIAS DE 22 DE OUTUBRO
,	 DE 1970

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

Gen. Glauco Carvalho, 'Superin-
tendente.
PORTARIA SUNAB N 9 763, DE 23

DE OUTUBRO DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições orle
lhe são conferidas pelo art. 19, item
II do Decreto n9 51.887, de 4 de

abril de 1963, resolve dispensar:
O Teu R-1 Alberto rito Barbani,

'dos encargos de Diretor da Divisão
de Estudos e Pesquisas da Delegacia
desta Superintendência no Estado do
Rio Grande do Sul, para os quais foi
designada pela Portaria SUPER nd-
mero 422, de 15 de abril de 1968,
publicada no Diário Oficial da União
de 14 de maio de 1968. — Gen.
Glauco Carvalho, Superintendente,

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIAS INCRA DE 21 DE

OUTUBRO DE 1970
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA no uso da,s atribuições que
lhe confere o Decreto-lei n.9 1.110, de
9 de -julho de 1970, publicado rio
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Didedo Oficial de 10 dos mesmos
o ano, resolve:

L9 191 — Conceder dispenea a Re-
dro Anselmo Técnico de Cades.ra e
Tributação, rederência 11.A, da f
ção gratificada, símbolo FG.3	 de
Rosponsav '1 pelo exped anta do E e-
critório Regional de Cadastro e Tri-
butação de Ctaranhuns — DCE-11712,
d extinto IBRA.

N.9 192 — Dos gnar 'Harolelo Amiljo
de Souza, Assistente de Cadastro e
Tributação, referência 9.A, regido
pela C.L.T., para exercer a fun-
ção gratificada aimbola FG.3, de
Chefe do Escritório Regional de Ca-
dastro e Tributação de Gerrnauns —
DCE-11-12 do extinto IBRA. —
José Francisco de Moura Cavalcanti
a- Presidente.

PORTARIA N.9 201 DE 21 DE
OUTUBRO DE 1970

O presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA no' uso das atribuições que
lhe confere o Decreto-lei n.9 1.110,
4e 9 de julho de 1970, publicado no
Diário Oficial de 10 do mesmo mês
e ano, e tendo em vista o contido no
Paocesso n.9 INDA — 697-65 (Apen-
ra n.9 SUPRA — 9.027-63) e os Pa-
teceres na. 575-H, de 6 de outubro
de 1967 e I-011, de 15 de janeiro de
1970, ambos da Consultoria Geral da
República, publicados, respectiva-
mente, nos Diários Oficiais de 13 de
outubro de -1967 e 6 de fevereiro de
1970, resolve:

Exonerar, es-officio, a naatir de 16
de fevereiro de 1965 Zoltan Beeske-
hazy, do cargo de nível 16. da Classe
Siegular de Tradutor, da Parte Per-
manente do Quadro d.e, Pcssoal dp

'extinto Instituto Nacional do Desen-
volvimento Agrai o noa se achar pres-
crita a adio di.oielinar do abandono
de careci t.m q	 incei, eu.

PORTARIA N.d 208, DE 22
• Da' OU d --iina0' DE 1970

O Prrsdien.a. ri Ir alada Nacienal
;de Celeidzaçaa e 2i.2.LY: ma• Agrária - -
1NCRA, no atribuições que
lhe ceaftea o ', .rio-lein.9 1d,10,
de 9 de julho de 1970, publicado no
E 'rio o :ciai da União de 10.7.70, e

Coneiecrende que as atividades de
lança,meneo, ariecida.eao e controia
das cenirMulears criatddi pela
n.9 2.613, e 23 de eeterraero de 1955,
que cevem sofrer -olucao de continui-
dade.

Considerando os téinaos da Porteria
n.9 83, de 11 ee setembro de 1979.
desta Presienne'a, que transferiu de-
ra o Depertair._ nm de Cadastro e
Tributaçã..o as raividadcs referentes aa
lançamento, arrecadação e contrdle
das contribuições acima referidas, re-
solve:

I — Delegar competência aos Che-
fes dos Centros Estaduais de Cedas-
ta e Tributaçao para praticarem
privativamente, os atos mencionadas
no item 1 da Portara n.9 635, de 26
de dezembro de 1968, do ex-INDA
dentro d.e suas áreas de jurisdição.

Delegar competência aos Che-
fes dos Centros Estaduais menciona-
dos no item I para conceder o parce-
lamento das contribuições a que se
refe•.e a Instrução INDA n.9 1, de
22 de marco de 1965. e requeridas até
24.de outubro deil, datadapu;ii--
cação do Decrete-lei n.9 1.128. --
José Franci-co de Moura Cavalcalti
— Presidente do INCRA. -

!EC-502.22, da disciplina de "Ling ia
'e Literatura Ins1ê.,a 	 a Paculdado
de Filosofia, Ciências e Letras e do
Quadro Único de Pessoal -- Parte
Permanente, da	 Universidam Fe-
deral do Paraná, de acordo com o
§ 29 do artigo 57, da Lei número
4.881 A ...5 e conforme relação no-
minal constante do Decreto númere
60.882, de 21 de junho de 1967.
publicado no Dia O fczal de 28 de
Junho de 1967. - Brasil Pinheiro
Machado, Vice-Reitor em exercício
PORTARIA N 9 6.958 DE 18 DE

SETEMBRO DE 1970
O Reitor da Universidade Federal

Paraná,do 	 usando de . ,	 ,

	

a	 i , . -
que lhe confere o artigo 99 do De-
creto n9 59.676, de 6 . de dezembro

¡ de 1966, em cumprimento . a decistia
'do Egrégio Conselho	 Universitário.

I
contida na Resolução n9 3-70, anexa
ao Processo u- e
tendo em vista o que cons ta de
Processo n9 7.109-70, resolve:

I 1) Exeadir a presente Portaria.
a fim de declarar Classificado ao
nível de Professor Titular, EC-501i
de "Higiene, Medicina Preventiva e,
Medicina do Trabalho" da Faculda-
de de Medic i na e do Quadro Único
de Pessoal ••-- Palie Permanente da
Universidade Federal do Paraná, a
partir de 22 de maio de 1970, em
vaga decorrente da. aposentadoria de
Milton de Macedo Munhoz, o Do-
cente-Livre Coriolano ,Caldas Sil-
-veira ki Mota, de acordo com o dis-
posto no artigo 101 do Estatuto des-
ta. Universidade, aprovado pelo De
ereto n9 66.614, de 21 de maio d,
1970,- publicado no Diário Ufici ll de
22 dos mesmos mês e ano.

2) Declarar vago a partir da
mesma data, um cargo de Professo"

'Assistente, EC-503,20. • — Flávio
Suplicy de Lacerda, Reitor.

PORTARIA N9 -6.971, DE 19 DPI
• OUTUBRO DE 1970

O Re tor da Universidade Federal
ea .rua, usando de suas atribui.
eues anais e estatutárias e tendo em
\ista o que/ consta do Processo nu-
mero 9.240-70, resolve:

. Coeceder dispensa de aceedo com
ao artigo 77 da Lei n9 1.711, de
. de oetubro de 1952, a partir de 17
do seiembro de 1970, a Divani Silva
ca e • ancd,o Gratificada Símbolo 2 1,,

, de b, .r.tiiio da r aculea e de .Erere
nhada, do Quadro Único de Pessoa
—	 Permanente — da Univer
ri lade Federal . do Paraná. — 2i`la

,2.:Ecy ao Lacerda, Reitor.
PORT.dRIAS DE 2 DE OUTUBRO

DE 1970
O Reitor da Univereidade Federal

do, . , aiaaa, no uso de suas atribui
• wea. dexad" do artigo 49 do 4)e-

er eto n9 49.121 A, de 17 de outubro
de 1963, resolve:

N9 6.981 — Aposentar CompuLad-
riamente, de acordo com o artigo 23.
item I, ca Lei n9 4.881-A-65, combi-
nado com o § 39 do mesmo artig-a

• Temidoeles • Linhares, matrícula nú-
mero 1.905.157, no cargo de Pro-
fessor 'Titular, EC-501, da disciplino
de -Literatura Hispano Americana''
da Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras e do Quadro Único de Bu-
s() I Parto Permanente — da Uni-
versidade Federal do Paraná, a par-
tir le 12 de fevereiro de 1979, em
virtude de ter completado 62 anue
em 11 de fevereiro de 1970.

N9 6.982 — Aposentar Compuleó
. riamente de acerdo cum o artigo 53,
item I, da Lei IV 4.881-A-65, com

I binado. com o § do mesmo artigo, Te
;mistocles Linhares, matricula ml-
mero 1.905.157, no cargo de Proles-

, sor Titular, EC.501, da disciplina de
"Literatura Brasileira" da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras e

; Quadro Único de Pessoal — Parte
Permanente — da Universidade Ve
deral do Paraná, a partir de ' 12 de

t fevereiro de 1970, em virtude de te'
¡completado 65 anos em 11 de Leve-
leira de 1970.

•V' 6.983 Aposentar de ocôro
COM o artigo 53, item II da Lei nul mero 4.8B1-A-53, combina-lo com o
artigo •101, item RI, eia Emench
Constitucional n9 1, de 17 de oatubr.,
de 7969, Antistenes 'a/branda de Mo
raes Sarmento, matrícula número

L529.357, no cargo de Professor Ti-
' tular, EC-501, da disciplina de "Bo
tanica da Escola de- Agronomia e
Vetermada e do Quadro Único rir.

I Pesseal -- Parte Permanente — Z13
Universidade Federal do . Paraná.

O Reitor da Universidade Federai
do. Paraná, usando de suas atribui
ções legais . e estatutárias resolve:

N9 6.986- • Designar de acôrdo cora1 0 artigo 1.45, item I, da Lei Mimei%
1.711, de 28 de outubro de 1952.
Elaine Ramos Bianchi, ocupante efe
tiva do cargo de Escriturário. AP-
202.10,B, da Faculdade de Ent.
ria e do Quadro Único de pessoal -
Parte Permanente ,--- da úniversi
daee Federal do Paraná, para exer
c1/41. á Função Gratificada Símbolo
8-F, de Chefe da Seção Adminatra-
tive; da mesma Faculdade e Quadro.
de Pessoal .

II -- Dispensar de acardo com o
artigo 77 da mesma Lei, a funcioná-
ria acima referida da Função Graia
ficada Símbolo 8..F de Chefe da Se
ção Didática da mesma Faculdade

e Quadro de Pessoal, tornando a me-
dida efetiva a partir da data da posse
na função a que se refere o item
da presente Pertaria..

N9 6.988 — Designar de actirdo
com o artigo 145, item . I, da Lei mi
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, Divani Silva, ocupante efeti te
do cargo de Escrevente_Datilografo
AP-204.7, da Faculdade de Engenha-

de acordo com o artigo 75, item
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro dá

.	 — Conceder Exoneraça0

1952, a partir de 19 de outubro do
, corrente ano, a João Pereira de Azea
vedo, do cargo de Servente, Código --,11
Gla104.5, da Faculdade de Medicina
e do Quadro -Único de Pessoal

,Parte Permanente — da Universidaa
'de Federal do Paraná. — Brasil Fk
nheiro Machado, Vice-Reitor em
exercício.

PORTARIA NO 6.995, DE 9 DE
OUTUBRO DE 1970•

(2) Vice-Reitor da Universidade
deral do Paraná, no uso de suas at*,
buições, "ex-vi" do artigo 49 do Det
Meto n9 49.121-A, de 17 de outtag
'aro de 1960 resolve:-

COLÉGIO PEDRO II
PORIARLA N 9 76, DE 12 DE

OUTUBRO DE 1970
O Diretor-Geral do Colégio Pedro II,

tendo em vista o concurso de títulos e
provas a que se submeteu pa-a provi-
mento de Cátedras de Química, neste
Colégio, e no qual foi aprovada com a
nota 8 (oito) conforme consta de Li-
vro de Atas, das páginas. 165, 170 a
189, no ano de 1940, resolve:

Expedir a presente portaria declara-
tória, "ex vi" do art. 153, do Regula-
mento-Geral dodo Colégio Pedro_II bai-
Xado pelá Portaria Ministerial n 9 597,
de 28-8-68, de que foi conferido à Pro-
fessora Maria da Gloria Ribeiro Moas
o titulo de Docente Livre de Química
do Colégio Pedro II.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
19'T0, 2329 da criação do Wminário São
Joaquim, 1339 da conversão em Colé-
gio Pedro II e 4 9 da transformação em
Autarquia. — Vandick Londres da
Nóbrega, Diretor-Geral.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA N 9 6.901-A, DE 1" DE
SETEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Fedesal
ido Paraná, usando de aír-buled-a
que lhe confere o artigo 9 9 do De-
creta n9 59.676, de 6 de deeembro
de 1966 e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n9 72.562-70, resolve-

Expedir a	 presente Portaria, á
fim de declarar -que Otília Arns,
Catedrático Interino da cadeira de
^Inglês" da Faculdade Estadual de
Filosofia Ciências e Letras de Para-
naguá, foi enquadrada, para exercer
cumulativamente, de Retirei() com O
artigo 99 da Emenda Constitucionol

11.9 1, a partir de 1 de janeiro . de
1966, o cargo de Professor Adjunto.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ria e do Quadro Único do Pessoal -.
Parte Permanente — da Universidaa
de Federal do Paraná, para exercer
a Função Gratificada Símbolo '8-F, da
Claefe da Seção Didática da mesma
Faculdade e Quadro de Pessoal, vaga
em decorrdncia da dispensa de Elai-

• ne Ramas Bianchi- — Flavio Suplicy
de Lacerda, Reitor.

PORTARIA N9 6.992, DE 7 DE
OUTUBRO DE 1970

' O Reitor da Universidade Federal
- do Paraná, usando de atribuições que
I , lhe confere 'o artigo 9 9 do Decreta

número 59.676, de 6 de dezembro da
- 1266 resolve:

Aposentar Compulsdriamente de
acordo com O artigo 101, item II, da'
Emenda Constitucional n9 1, cambia
nado com o § 3 9 do artigo 53 dá Lel,
n.9 4.881-A-65, com proventos propor-,
cionais a 24-25 (vinte e quatro vinte
e cinco avos) do vencimento do caiai
go, Serafim Amor Ferreira do Ama0
ral, matricula . úmero 1.294.693, nO
cargo de Professor Adjunto, EC-..,.
502.22,, da Escola de Agronomia e
Veterinária e do Quadro Único de
Pessoal — 'Parte Permanente —
Universidade Federal -do Paraná, a
partir de 27 de setembro de 1970 em
virtude de ter completado 70 anos em
26 de setembro de 1970. — Brasil ri,

:nheiro Machado, Vice-Reitor em
exercício.

PORTARIAS DE 9 DE OUTUBRO
DE 1970

¡ O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral do Paraná, usando de atribuiçõen

'que lhe confere o artigo 9.9 do De.
ereto n•9 59.676, de 6 de dezembro de
1966, e em cumprimento a decisão dO
Egrégio Conselho Universitário conti-
da na Resolução n.9 2-70, resolve:

1 N.9 6.998 — 1) Expedir a- presente
Portaria, a fim de declarar classifi-
cado ao nivel de Professor Titular,
EC-501, de "Fitoquimica" da Facul-
dade de Farmácia e do Quadro -único
Camilo Stellfeld. o Docente-Livre Edu-
ardo Augusto Moreira, de acôrdo cama

•o disposto no artigo 101 do Estatuto
•desta Universidade, aprovado pelo De-
ereto n.9 66.614, de 21.5.70, publica-
'do no Diário Oficial de 22 dos mesa
mos Ines e ano.

2) Declarar vago a partir da mesma
data, um cargo de Professor-Assiste.a
te, EC-503.20.

¡ N. 6.999 — a) Expedir a presente
! Portaria, a. fim de declarar classifica-
dos ao nível de Professor Titular,
EC-501, a partir de 22 de maio de
1970. em cargos vagos do Quadro
único de Pessoal — Parte Permanen-
te — da Universidade Federal do Paa
raná, os Docentes-Livres abaixo re-
lacionados, atuais ocupantes do cargo
de Professor-Adjunto, de acôrdo com
o disposto no artigo 101 do EstatutO
desta - Universidade, aprovado pelo
Decreto n. .9 66.614, de 21 de maio ge
1970. publicado no Diário Oficial de
21.5.70.:	 •

1) Zélia Milléo Pavão;
2) Miroslau Constante Baran.ski;

„rayme Machado Cardoso:



UNIVERSIDADE FEDERAI:
RURAL DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA N9 190, DE 14 DE

OUTUBRO DE 1970
O Reitor da Universidade Federal

Rural do Rio de Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o Artigo
12, alínea "o" do Estatuto desta Uni-
versidade, aprovado pelo Decreto

mero 66.td5, de 20 de marco de 1970,
resolve:

Conceder dispensa, a partir desta
data, a Ricardo Gonzaga Macedo, —
Chefe de Secretaria do Instituto de
Tecnologia desta Universidade do
cargo de Diretor Substituto da Dire-
toria de Administração, Símbolo 5-C,
para o qual foi designado peia Porta-
ria n9 181, de 31 de outubro de 1969.
— Hélio Barreto, Reitor.

WilNICTÊ'RAO DO TRABALHO
PEVIDÊNCIA SOCIAL
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PORTARIA N.9 7.012, DE 14
DE OUTUBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribuições,
ex vi do artigo 49 do Decreto núme-
ro 49.121-A, de 17 de outubro de 1960,
resolve:

Aposentar compulsbriamente, de
acôrdo com o artigo 53, item I, com-
binado com o § 3.9 do mesmo artigo,
da Lei n•9 4.881-A, de 6 de dezem-
bro de 1965, com proventos propor-
cionais a 19/25 (dezenove vinte e cin-
co avos) do vencimento do cargo- Má-
ximo Pinheiro Lima, matricula nú-
mero :.764.321, no cargo de Professor-
Assistente, EC-503.20, da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras e do
Quadro Cinco de Pessoal — Parte
Permanente — da Universidade Fe-
deral do Paraná, a partir de 1.9 de
junho de 1970,.em virtude de ter com-
pletado 65 anos em 31 de maio de
1970. — Flavio Suplicy de Lacerda,
Reitor.

PORTARIA N9 7.019, DE: 19.
DE OUTUBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer da Comissão
de Promoção dos funcionários desta
Universidade, conetitulda na forma do
artigo 53, do Decreto n. 9 53..480-64,
pela Portaria 'n.9 5.597, - de 1.9 de
agôsto de 1969, resolve:

Premover: De acôrdo com o artigo
29, da Lei n9 3.780, de 12 de julhe
de 1960, combindao com o artigo 39
do Decreto n.9 53.480, de 23 de- janei-
ro de 1964, no Quadro dmice de Pes-
soal -- Parte Permanente — desta
Universidade:

A partir de 30.9.70:
I — Por Merecimento:
Na série de classes de Escriturário

AP-202:
a) Anita Kochla dos Santos, do

nível 8.A, para o 10,B, em vaga de-
corrente do falecimento de Miguel

' Schleder de Macedo. — Flávio SILO-
' eu de Lacerda. Reitor.	 •

FEDERAL DE CONTABILIDADE
RESOLUÇÃO N9 200-70.

O Conselho Federal de Contabili-
dade, no exercício da atribuição de-
terminada pelo artigo 10 do Decreto-
lei n9 1.040, de 21 de outubro de
1969.

Considerando que, com a audiência
dos Conselhos Regionais de Contai-
lidade chegou-se a uma fórmula re-
decida.' apta a expressar solução
adequada para os problemas referen-
tes à, ética profissional;

Considerando que da própria de-
terminação contida no art. 10, parti,-
rafo único, do Decreto-lei 119 1.040 de
1969, resulta implícito e necessário
que os Conselhos Regionais deverão
funcionar como Tribunais Regionais
de Ética, tanto mais que são eles os
detentores das condições naturais e
indispensáveis ao exame dos proble-
mas de ética com pertinência e in-
dispensáveis ao exame dos problemas
de ética com pertinência aos profis-
sionals que lhes do diretamente juris-
clieionados;

Considerando que de outro lado
aquela mesma determinação legal
contém, aos informes do principio de
doutrina dos podêres implícitos, au-
torização para assegurar a observân-
cia das normas do Código de Ética
mediante adoção de sanções, desde
que não excedentes ao campo cias in-
frações meramente' disciplinares, re-
solve:
- Art. 19 Pica aprovado o anexo Có-
digo de Ética Profis,sional de Conta-
bilista.

Art. 20 A presente Reseluçãe entra
em vigor a partir ‘de 30 de setembro
de 1970.

Recife 4 de setembro de 1970. —
Ivo Malhaes de Oliveira, Presidente.

Ateei° Zanettint	 Bencilicto Git-
berto de Azevedo Pantoja. — Feli-
císsimo de Moraes e Barros. — Gel-
sio Quinta-filha Pinto. — Geraldo da
Silva de Santa Clara. — Jame gene
dans. — Mário Gurido Pessoa. —
Moysés Jordão de Vargas Júnior. —
Nilza Corrêa dos Santos. — Orlando
de Lemos Falcone. — °meado Ca,
your Pereira de Almeida Filho. —
Walberto Steiner. — Walter Ferreira
Via-nua e-lenei Alves de Camargo.
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL

DO CONTABILISTA
0.ApITU2.0

Do objetivo
Art. 1° O presente Código de Ética

Profissional tem por objetivo fixar a
forma pela qual se devem conduzir os
contabilistas, quando no exercício pro-
fissional.

CAPITULO 11

Dos deveres e proibições
Art. 29 São deveres do contabilista:
I — Exercer a profissão com sãld,

diligência e honestidade, observada a
legislação vigente e resguardados os
interéases de seus clientes, sem prejuí-
zo da dignidade e independência pro-
fissionais;

II — Guardar sigilo sôbre o que sou-
ber em razão de suas funções;

III — Zelar pela sua competência
exclusiva na orientação dos serviços a
seu- cargo;

IV — orientar seu cliente, de prefe-
rência por escrito, quanto à situação
econômico-financeira da empresa;

V — Comunicar, desde logo, ao cli-
ente, eventual circunstância adversa
que possa influir na resolução daque-
le em lhe formular consulta ou lhe
confiar trabalho;

VI — Inteirar-se de tôdas as cir-
cunstâncias, antes de emitir opinião
sôbre qualquer caso;

VII — Permanecer prestando sua as-
sistência profissional, mesmo depois de
adquirir a convicção da insolvência por
parte de seu cliente, salvo se êste dei-
xou de seguir a orientação técnica que
lhe tenha ministrado em tempo opor-
tuno e por escrito;

VIII — Renunciar às suas funções,
logo se positive falta de confiança por
parte -do cliente, zelando, contudo, pe..,
ra que os interêsses do mesmo não se-
jam prejudicados;

IX — Se substituído em suas fun-
ções, informar ao cliente sôbre fatos de
natureza sigilosa que devam chegar ao
corlheeimento do seu substituto, a fim
de habilitá-lo ao bom desempenho de
suas funções; ao cliente caberá transe
miti-los pessoalmente ou autorizar que
o profissional o faça;

X — Evitar declarações públicas set-
bre os motivos da renúncia de suas
funções;

XI — Manifestar, a qualquer tempo,
a existência de impedimento para o
exercício da profissão, formulando con-
sulta no caso de dúvida;

XII ---- Indenizar prejuízo que cau-
sar iSo exercício profissional, por cul-
pa ou dolo.

Art. 39 No desempenho de suas fun-
ç,ões, é vedado ao contabilista:

I — Anunciar imoderadamente, ad-
mitida apenas a indicação de títulos,
especializações e serviços oferecidos;

profissão, ato legalmente definido
mo crime ou contravenção;

X — Solicitar ou receber do clie
qualquer importância que saiba p
aplicação ilícita ou desonesta;

XI — Estabelecer entendimento c
parte adversa sem autorização ou
ência do cliente;

XII — Locupletar-se, por qualq
forma, à custa do cliente ou parte
versa, por si ou interposta pessoa;

XIII — Prejudicar, culposa ou
lasamente, interesse confiado' a
patrocínio;

XIV — 'Recusar-se, injustifica
mente, a prestar contas de quere
que lhe forem confiadas;

XV — Reter abusivamente ou (
trair livros, papéis ou documen
confiados à sua guarda;

XVI — Aconselhar ao cliente con
disposições expressas da lei ou con
princípios de contabilidade de acei
ção geral;

XVII — Interromper a presta,
dos serviços, sem justa causa e s
notificação prévia ao cliente; 	 g

XVIII — Exercer atividade prol
sional ou ligar o seu nome a emp
endirnentos de manifesta inviabilicir
ou de finalidades ilícitas;

XIX — Violar, sem justa causa,
gilo profissional;

XX -- Revelar negociação confide
ciada pelo cliente para acôrdo
transação, quando lhe tenha sido e
caminhada com observância dos pi
ceitas contidos neste Código;

XXI — Emitir referência que, cc
quebra do sigilo profissional, identi
que o cliente em publicação onde h
ia menção a trabalho que tenha re
lizado oü orientado;

XXII — Iludir ou tentar iludir
boa-fé de cliente ou de terceiro, p
qualquer forma, inclusive alterando
deturpando o exato teor de do -cume
to, citação de obra, de lei ou de det
são judicial;

XXIII — Não cumprir, rio prazo e
tabelecido, determinação dos Cores
lhos de Contabilidade ou de outros é
gãos autorizados da classe, em mat
ria da competência destes, depois
regularmente notificado.

Art. 49 O Contabilista poderá publ
car relatório, parecer ou trabalho té
nico-profissional, assinado e sob si
responsabilidade, desde que não se
difamatório ou vasado emn térmos
possa provocar ou entreter debates st
bre serviços a seu cargo.-

b) Declarar vagas a partir da ries-

f: data, 3 (três) cargos de 11'0-
sor-Adjunto, EC-502.22.

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral do Paraná, usando de atribui-
ões que lhe confere o artigo 9.9 dot)
ecreto n•9 59.676, de 6 de dezem-
ro de 1963, resolve
N9 7.000 -- Excluir da relação no-

minal que acompanha o Decreto Me-
mero 60.882, de 21 de junho de 1967,
do cargo de Professor-Adjunto.....

C-502. 22, do Quadro 'Único de Pes-
soal — Parte Permanente da Univer-
eidade Federal do Paraná, o nome do
Professor Rubens de Lacerda 1Vianna,
ficando conseqüentemente vago o re-
ferido eine/.

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral do Paraná, usando de atribui-
eiões que lhe confere o artigo 9. 9 do
Decreto n•9 59.676, de 6 de dezembro
de 1966 e em cumprimento a decisão
do Egrégio Conselho Universitário
contida na Resolução n. 9 2-70

N.9 7.001 —Expedirf a presente Por-
taria, a fim de declarar classificados
ao nível de Professor Titular, EC-501,
a partir de 22 de maio de 1970, em
çargos vagos do Quadro 'único de
Pessoal — Parte Permanente — da
Universidade Federal do Paraná, os
Docentes-Livres abaixo relacionados,
atuais Professõres Contratados, de
acórdo com o disposto no artigo 101 do
Estatuto desta Universidade, aprova-
do pelo Decreto n.9 66.614, de 21 de
maio de 1970, publicado no Diário
Oficial de 22.5.70:

1) José Ribamar Gaspar Ferreira;
8) Luiz Carlos Pereira Tourinho.

— Brasil Pinheiro Machado, Vice-Rei-
tor em exercício.

fl — Solicitar, provocar ou sugerir
publicidade que importe em propagan-
da pessoal ele seus merecieeentos ou
atividades profissionais;

III — Angariar, direta ou indireta-
mente, serviços de qualquer natureza,
com prejuízo moral ou desprestígio pa-
ra a classe;

IV — Auferir qualquer provento em
função do exercício profissional, que
não decorra exclusivamente de sua
prática cdrreta e honesta;

V — Assinar documentos ou peças
contábeis elaboeados p o r outrem,
alheio à sua orientação, supervisão e
fiscalização;

VI -- Exercer a profissão quando
impedido, ou fatilitar, por qualquer
meio, o seu exercício aos não habilita-
dos ou impedidos;

VII — Manter sociedade profissio-
nal sob forma não autorizada por lei;

vin — Valer-se de agenciador de
serviços, mediante participação deste
nos honorários a receber;

IX — Concorrer para a realização de
ato contrário à lei ou destinado a
fraudá-la ou praticar, no exercício da

Art. 59 Quando perito ou auditc
em juízo ou fora dele, deverá o Cor
ta -dor:

— Recusar sua indicação, desc
que reconheça não se achar capaciti
do, em face da especialização, pie
bem desempenhar o encargo;

II — Evitar interpretações tendei
ciosas sóbre a matéria que constiti
objeto da perícia, martendo absolut
independência moral e técnica na ela
boração do respectivo laudo;

III — Abster-se de expender sege
mentos ou dar a conhecer sua convic
ção pessoal sôbre os direitos de qual
quer das partes interessadas, ou d
justiça da causa em que estiver sei
vindo como perito, mantendo seu lau
do no âmbito técnico e limitado ao
quesitos propostos;

IV — Considerar cem imparciali-
dade o pensamento exposto em laudi
pericial submetido à sua apreciação

V — Mencionar obri gatoriamente fa-
tos que conheça e repute em condi-
ções de exercer efeito sôbre peças con-
tábeis objeto de seu certificado;

VI — Abster-se de dar parecer cl
emitir opinião sem estar suficiente!
mente informado e documentado;

VII — Assinalar enganos ou diver-
gências que encontrar, no que concer-
ne à aplicação dos princípios de con-
tabilidade consagrados e de aceitação
geral; .

VIII — Considerar-se impedido, em
auditoria externa, para certificar' . pe-
ças contábeis de empresa a cujos di-
rigentes esteja ligado por laços de pa-
rentesco, consangüíneo ou afim, até c
39 grau.



_ oAcfruto 111
Dos honorários profissionais

Art. 69 O Contabilista deve fixar
previamente o contrato de serviços, de
preferência por escrito, em bases jus-
tas, considerados os elementos seguin-
tes:

a) A relevância, o vulto, a complexi-
dade e a dificuldade do serviço a exe-
cutar;

b) O tempo que será consumido pe-
la realização do trabalho;

c) A possibilidade de ficar impedi-
do da realização de outros serviços;

d) A situação econômico-financeira
do cliente e o resultado favorável que
para a mesma advirá do serviço pres-
tado;

e) A peculiaridade de tratar-se de
cliente eventual, habitual ou perma-
nente;

f) O' lugar em que o serviço será
prestado, se na própria cidade de seu
domicílio ou dela distante;

g) A competência e o renome do
.profissional;

h) As recomendações oficiais exis-
tentes, inclusive decorrentes de resolu-
ção de entidade da classe, ou na falta
destas, em *atenção à praxe seguida
sôbre trabalhos análogos.

Art. '79 O Contabilista poderá trans-
ferir ã execução de serviços a seu car-
go a outro Contabilista, com a anuên-
cia do cliente, devendo ser fixadas por
escrito as condições dessa transferên-
cia.

Art. 89 É vedado ao Contabilista ofe-
recer ou disputar serviços profissionais
mediante aviltamento de honorários
ou em concorrência desleal.

Minn° IV
Dos deveres em. relação aos colegas

e à classe
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órgãos competentes, as infrações de ,. cutido e tivessem sido aparadas ares- de reunir, de somar; de obter aquilo
que tiver ciência; I tas e corrigidos pontos que não nos que todos almejam. O Conselho roseis

1) Não formular, junto aos clientes, pareciam perfeitos, em um simpósio,, véu, em sendo aqui em Recife, bem
juizos depreciativos das entidades de I na véspera da reunião do Conselho como em todos os Congressos e Coa-
classe ou as organizações -contábeis I Federal, de 14 de agôsto último, esti-; venções Nacionais, comparecer com o
existentes, nem atribuir erros, equívo- : velam reunidos na sede do Conselho! seu Plenário completo, a fim de ter
cos ou dificuldades que encontrar no £n.eaI, por cdiriwcaça0 ela Presiden- ia oportunidade do diálogo, do contato
exercício da profissão, às deficiências. ria, todos os Pieàcientes dos Cowelhos I direto, levando para a sede do Conso-
e desacertos daqueles;	 1Regionais ou seus representantes, de- lho Federal, no Rio de Janeiro, o que

g) Representar perante os órgão,s1vivamente autoázados, quando foi aquise observou, o que se apreendeu,'
competentes subre irregularidades conseguido um denominador quase co-j o 'que se colheu, de forma a poder
ocorridas na administração uas enti- mum. Vários itens foram ainda modi- i utilizar os ensinamentos, a serviço da
Stades de classe;	 ' ficados. na preocupação constante de . Classe, que é o dever de todos os con-

h) Jamais utilizar-se de posição ouvir e procurar fazer sempre o ine-.! tabilistas. Tinha certeza de que aqui
ocuparia na direçao de entidades de lhos. Acredita o Presidente Ivo Ma- , todos estão reunidos, num sentido de
classe em beneficio próprio ou para I lhaes que não se tenha atingido a per- comraternizaçao. E' o espirito que'
proveito pessoal, diretamente ou atra- feição, mas que se conseguiu o melhor: move a cada um dos membros deste
vês de interposta pessoa. 	 :Pdásivel. Após esta reunião, houve' Colegiada Tem certeza de que todos

c.,rn a piesença uo on-los presentes já sentiram essa diretriz
CAPÍTULO V	 sultor Jurídico do CFC, Doutor José , so t i. e aqueles que ahsaa não ti-

Das infrações disciplinares 	 Washington Coelho, quando se deu a verem oportunidade, sentirão, sem,
Art. 12. A transgressão de preces° redação a ser submetida ao Plenária dúvida alguma, no contato direto com

deste Código constitui infração dizei- uo Conselho Federal, onde ainda cata um aos conselheiros. Tem a es-
pnimr, sadcicsiania, segundo a grau - iam fei Las umas poucas alterações até pesa iça de que se compreenda, o qUe,
dade com a aplicacão de uma das se- atingir a que será apresentada na alguém já nos ensinou; que cada um
guintes penalidades;

, reunião de hoje, devendo o código! é dono dos seus atos, mas não é dono
a) Advertencia;
b) Censura reservada;

sei distribuído aos contabilistas pre,' de suas consequências. Unidos, serão
sentes e que aqui aportaram de todos I sicasçados os nossos desígnios. Está

. os esta os da Federaçao. Será ele; sendo realizada a VII Convenção nu-e) Censura publica.
Art. 13. O julgamento das questões amplamente divulgado, de modo que, ma época feliz, a semana da Pátria.

relacionadas à transgressão de precei- ninguém o ignore, inclusive com a dis-: isto iéz' com que ele se lembrasse de
to do Código de Ética incumbe, origi- tribuiçao pelos Conselhos Regionais 1 um pensamento, que fora encontrar
nariamente, aos Conselhos Regionais: de exemplares do mesmo. A seguir, num livro, Caboclo Brasileiro, de Ca-
de Contabilidade, que funcionarão co- ; pediu ao Secretário que procedesse a; tulo da Paixão Cearense. Maranhense
mo Tribunais Regionais de Ética, fa- i.eitu a ua stesoluçao osaprovaçáo do é considerado poeta de todo. o Brasil.
cultado recurso dotado de efeito sus- i Código de Ética profisional dos Con- 1 Dizendo um dos seus trechos, procura
pensivo, interposto no prazo de 30 ' 	

-
-,,abilistas, o que foi feito, como a se-; va confirmar a certeza de que muni-

(trinta) dias para o Conselho Federal; gUli	 "Resoluçao. numero; nharemos daqui por diante, de mãos„
de Contabilidade em sua condição de I •4'°'-' de	 — aprova 'o Código de 1 dadas, juntos, fraternalmente: Dizia
Tribunal Superior de Ética Profis,sio- Ética Profissional do Contabilista. 	 Catulo: "se Deus Me perguntasse, se
nal.	 • O Conselho Federal de Contabilidade, queria ser papa ou rei do mundo ia-

1 1 O recurso voluntário sõniente no 	 c,c	 ue aniouiçao uetel mi- , teiro, tendo de ser êsse papa ou esse9	 •
será encaminhado ao Tribunal Supe- nada pelo artigo 10 do Decreto-lei nú- I rei estrangeiro, diria que preferia ser
rior de Ética ±.-,rolssional s. o Tribu-1 niero	 21 oe ouro iro de 19:W; antes um cão, faminto, magro, anue-

. considerando que, com a audiência dos , roso, contento que fosse esise cachorro,nal Regional ck Ética Profissional res-
pectivo mantiver a d.ecisão recorrida. If Conselhos Regionais de Contabilidade s um cachorro brasileiro". Dentro dês-do wiegou-se a uma formula redacional ! se espirito que bem condiz com o mo-1 29 Na hipótese ria alínea "c"
art. 12, o Tribunal Regional de Éticai apta a expressar solução adequada mento em que vivemos, em, que o pais
Profissional deverá recorrer ex °fp- para os problemas referentes à ética , procurava despertar em cada um. de

, profissional: considerando que da pró-; nós esse sentimento de civismo, nãocio de sua própria decisão, quando
condenatória. 	 pria determinação contida no artigo, têm dúvida alguma de que o brasilei-

10, parágrafo único, do Decreto-lei 	 ro, sentimental e fraternal como é,Ata da 4719 Reunião	 meio i,,J9U ue 19)39, resulta implícito ej compiceavera o estOreo que se vem de-.As vinte horas e trinta minutos do necessário que os conselhos Regionais senvolvendo, no sentido -de congregar,dia quatro de setembro do ano de mil	 ie, i,o 	 ej1710 iiIUUflSiS tte- ue apular as arestas, ae reunir irmã-
novecentos e setenta, no salão nobre gionais de Ética, tanto mais que são mente todos o& Brasileiros. Tem fé e
do Clube Internacional do Recife, Es- ores os uetcluores Lias consiçoes na- ' esperança de que a VII Convenção
tado de Pernambuco, sob a Presidên- turais e indispensáveis ao exame dos sai:lusai ucis contabilistas, que tão
cia do Contador Ivo Malhães de OU- 1 problemas de ética com pertinência brilhantemente se realiza, nesta terraveira, com a presença dos Conselhei- aos profissionais que lhes são direta- acolhedora e amiga, em meio deste
ros: Aleczo Zanetim, Benociicto Gil- mente jurisdicionados; considerando povo que bem define o bom brasileiro,berto de Azevedo Pantoja, Felicíssimo que, de outro lado aquela mesma •de-, que tortos somos, não tem dúvida de
de Moraes e Barros, Geraldo da Silva terminação isgal contém, aos informes que sera ela marco de uma nova era,de Santa Clara, Jayzne Sundaus, Má-. do principio da doutrina dos Poderes uentro du nossa Classe. Trazia, nestario Gurjaomoysés Jord4o de : implícitos, autorização para assegurar oportunidade, os cumprimentos e seu-Vargas Júnior, Niiza Corrêa dos San--; a observância das normas do código, nações do Conselho Federal e votos
tos, Orlando de Lemos Falcone, Os- de Ética mediante adoção de sanções, na mim unido 

muito :.egura, muitowaldo Cavour Pereira de Almeida Fi- desde que não excedentes ao campo 'firme. Obrigado e o abraço fraternallho, w atue, co .5 reinar, Walter Ferreira i das infrações meramente disciplinares, aos membros do Conselho Federal.Vianna e Ynel Alves de Camargo e' Resolve aprovar o Código de Ética Com a palavra o Presidente Ivo M ite-com o comparecimento de contabilis- Profissional do Contabilista. A pre- • lhães, para afirmar que fizera questão
tas de todo o pais participantes da sente Resolução entra em vigor a par- de colocar à sua esquerda, o Conse-VII Convenção Nacional de Contabi- tir de 30 de setembro • de 1970." O lheiro Geraldo da Silva de Santa
listas, realizou-se a 4719 reunião do' O Secretário procederá, logo após a ' Clara, corno mais uma homenagem a
Conselho Federal de Contabilidade, assinatura da Resolução. adiantou ain-
Com a pá:lavra, o Presidente Ivo Ma- da o Presidente, a distribuição de' Pernambuco já que o Conselheiro re-

presente, no C.F.C. o Estado Nor-
,

lhães afirmou que esta reunião a 471 9,, exemplares do Código. A Resolucã&i destino, dando-lhe, a palavra, a pedi-estava sendo realizada em Recife, nu- . passou a ser assinada pelos Conselhei-do do mesmo, que afirmou como Con-
ma homenagem à VII Convenção e' ros presentes. A seguir o Presidente' selheiro do Federal e contabisista dos
aos contabilistas dela participantes. !Ivo Malhães pediu ao Vice-Presidente Pernambuco, não poder deixai de ex-
É, alem tusso, uma homenagem aos; do Conselho Federal, Ynel Alves de!
contabilistas do nordeste e do norte' Camargo, que se dirigisse aos presens ternas, neste momento, o profundo
do país, representados também no tes, expressando os agradecimentos' agradecimento do Conselho Federal,
Conselho Federal, por quatro de nos-. do CFC ao povo de Recife, aos Contas-I•gela gialide iludia que foi ciada a esta
sos companheiros. Em discussão a ata bilistas do Recife, aos Convencionais Região, especialmente ao Recife, sede
da reunião anterior, de número 4'70, do Brasil inteiro aqui presentes e que da VII Convenção Nacional dos Con-
foi aprovada, sem emenda. Adiantou representam de fato a Classe Contábil tabilistas, transferindo os seus traba-
o Senhor Presidente que vários pro- Brasileira. O Vice-Presidente Ynel lhos . para esta Cidade. A seguiii, o
cessos deveriam ser relatados na pre- Alves de Camargo afirmou ser a psi_ Senhor Presidente solicitou ao Secre-
sente reunião, porém, devido o adian- useira vez que o Conselho Federal se tarjo procedesse a distribuição de
tado da hora, decidiu que a pauta dos reunia fora de sua sede, numa honre- exemplares do Código de Ética Pro-
tranalhos ficasse restrita tão-somente nagern especial aos C mtabilistas pre- fissional aos contabilistas presentes.
á homologação do Código de Ética sentes à VII Convenção Nacional dos! Pede a palavra o Conselheiro Felicís-
Profissional dos Contabilistas. Adian- Contabilistas, vindos dle todos os simo de Moraes e Barros, para pro-
tou, ainda, o Presidente Ivo malhães cantos de nossa Pátria e em parti- Por ao Plenário que o Conselho Fe-que o projeto do - Código de Ética foi calar aos Contabilistas de Perimiu- deral se congratulasse com o Gover-
longámente, debatido em reuniões de biles). Afirmou ainda que só ama efe-dnador Nilo Coelho, pelas realizaçõesAssociações de classe, em várias Con- tivamente quem age para o bem de que tiveram todos oportunidade de
venções, inclusive na realizada, recen- todos. Só age sem dúvida para o bem! presenciar. E que o Plenário do CFC
temente, em Santos São Paulo que de todos quem compreende que o, fizesse uma moção de reconhecimento
teve a orientação e coordenação do amor é a base da própria vida. Aqui! ao Governe de Pernambuco, 'pela &CO-
Companheiro Ynel Alves de Camargo, estão os membros do Conselho Fe-!lhida fidalga caie deu ao Presidente
e a' que, esteve presente. Ainda que 0 1 deral de Contabilidade, irmanadosi,Ivo Malhães , e consequentemente ao
assunto tivesse sido amplamente diS-I dentro dêste pensamento, na prucura C.F.C., conSiderando-o hóspede. 01 i-

Art. 99 A conduta do Contabilista
com relação aos colegas, deve ser pau-
tada nos, princípios de consideração,
apreço e solidariedade, em consonán-
cia com os postulados de harmonia da
classe.

Parágrafo único. O espírito de soli-
dariedade não induz nem justifica a
conivência com o erro ou com os atos
infringentes de normas éticas ou le-
gais que regem o exercício da profis-
são.

Art. 10. 01Contabilista deve, em re-
lação aos coregas, observar as seguin-
tes normas de conduta: 	 .

a) evitar referências prejudiciais ou
de qualquer modo desabonadoras;

b) Abster-se da aceitação de encar-
go profissional em substituição a co-
lega que. dele tenha desistido para pre-
servar a dignidade ou os interêsses da
profissão ou da classe, desde que per-
maneçam as mesmas condições que di-
taram o referido procedimento;

c) Evitar pronunciamento sôbre ser-
viço profissional que saiba entregue a
colega, sem anuência dêste;

d) Jamais apropriar-se de trabalhos,
iniciativas ou de soluções encontradas
por colegas, apresentando-os como
próprios;

e) Evitar desentendimentós com o
colega ao qual vier a substituir no
exercício profissional.

Art. 11. O Contabilista deve, com
relação à classe, observar as seguintes
normas de conduta:

a) Prestar seu concurso moral, in-
telectual e material às entidades de
classe;

b) Zelar, pelo prestigio da classe,
da dignidade profissional e do aperfei-
çoamento de suas instituições;

c) Aceitar o desempenho de cargo
girigente nas entidades de classe, sal-
vo circunstancias especiais que justi-
tquem sua recusa, e exercê-lo com in-
térêsse e critério;

d) Acatar as resoluções votadas pe-1
je.s entidades de classe, inclusive quan-
to a tabelas de honorários profissio-
nais;

e) Auxiliar a fiscalização do exerci-
çio profissional e zelar pelo cumpri-
niento deste Código, comunicandoscom
discrição e fundamentadamente, aos



Wel do Estado, 'durante a VII Conven-
ção Nacional. Submetida a proposição
ao Plenário, foi ela aprovada, reinai-
tendo o presidente Ivo Malhães que
na reunião do dia anterior, já tivera
Oportunidade de expressar os seus
agradecimentos pela acolhida que lhe
estava sendo proporcionada. E nada
mais havendo que tratar, foi a reunião
encerrada às vinte e uma horas, sen-
do a presente ata, que após lida e
aprovada em Plenário, será assinada
por mim, Secretário, Silvio Romero
Cavalcanti Continha e pelo Presiden-
te - Ivo Malltdes de Oliveira.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

'• Resolução ri° 274-70-

PC4tTARIA DE 26 DE OUTUBRO
DE s1970

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 1'7, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:	 •

N9 1.894 - Transferir, a pedido, nos
termos do inciso I, do artigo 52, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o artigo 5 9 do Decreto
n9 53.481, de 23 de janeiro de 1964,
Maria Vitória Martin, médica, nível
22-B, matrícula n9 1.910.816 do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do Es-
tado (11SE), para cargo da mesma de-
nominação e nível, do Quadro da Ad-
ministração Central e Órgãos Locais,
vago em decorrência da aposentadoria
de Sebastião Pedrosa.

ORDEM DE SERVIÇO N9 92, DE
26 DE OUTUBRO DE 1970

O Diretor dos Serviços Gerais •de
Administração, usando das suas atri-
buições tendo em vista o disposto na

,Inetrução n9 75, de 26 de maio de
1966, resolve:

Designar Herman Assis Baeta, Téc-
nico -de Administração, nível 20-A,
matricula W 1.044.066, para substi-
tuir Anibal Benévolo Gaivão, no cargo
em Comissão, símbolo 4-C, de Chefe
do Serviço de Pessoal (SGP), dos Ser-

viços Gerais detmii;,	 PR	 (SW 3
do quadro eadro da	 Centeal
e órgaos Locais, em seus impedimen-

eventuais.
Revogar a 0S-SG n9 94, de 11 de

outubro de 1968, publicada -no le.1 20,
de 1968, que designou Rubens l4oee4ra,
Agregado, símbolo 5-P, matrickle, mi-
mero 1.910.810, para a mesma função.

ORDENS DE SERMO pple DE
OUTTJBRO DE 1970

O Diretor do Hospital dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o inciso Vila do arti-
go 65, do Regimento . do 14SE, aprova-
do pela Instrução n9 40; de 16 de abril
de 1955; e considerando o contido 40
item 3 da Instrução o'19 76, de 26 ele
maio de 1966, resolve:

/O 238 - Designar Jarbas Anacleto
Pôrto, Médico, TC-801.22-B, Ponto
n9 80, matrícula n9 1.813.032, para
substituir, no período de 19 de outubro
a 17 de novembro de 1970, Mário Ru-
towisch, no oargo em comissão„alm-
bolo 4-C, de Chefe do Serviço de Cl-

-nica Dermatológica e Sifilográfica -
SMC-S, da Divisão Médica - 14.SM,
da Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado, em
virtude dos afastamentos do titular em
férias e de seu substituto automático,
Edson Augusto de Almeida, Chefe de
Clínica, de licença especial.

A presente Ordem de Serviço ficará
automaticamente revogada na data em
que qualquer dos titulares referidos no
artigo anterior reassumir seu cargo.

N9 239 - Designar Isaac Gabbay,
Médico - TC-801.22-B, Ponto n9 349,
matricula n9 1.792.017, para substi-
tuir, no .período ..de 19 de outubro a
17 de novembro de 1970, Edson Au-
gusto de Almeida, no cargo em comis-
são;•símbolo 5-C,. de Chefe de Clinica
do Serviço de- Clínica Dermatológica e
Sifilográfiea - SMC-S, da Divisão
Médica - HSM, da Parte Permanente
do Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado, em virtude dos afastamen-
tos do titular por motivo de licença
especial e de seu substituto eventual
Jarbas Anacleto Pôrto, para exercer o
cargo de Chefe do SMC-S.

A presente Ordem de Serviço ficará
automaticamente revogada na data em
que qualquer dos titulares referidos no
artigo anterior reassumir seu cargo.

boratório de Dosimetria a ser cons-
truido na Baixada de Jacssepaguá,
em atendimento ao Convênio firmado
com a Secretaria, de Ciência e Tec-
nologia do Estado da Guanabara.

A Comissão ora instituída são con-
feridos poderes' para realizar licita-
ções e celebrar contratos, em nome
da CNEN.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são confminas pela
Lei n9 4.118„ de 27 de agôsto de 1962
e' peio 'Decreto . n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve:

N9 225 - Designar os servidores
Rex Nazaré Alves, Xamuset Campello
Bittencourt e Ayrton Sá Pinto de
Paiva, para, sob a presidência do
primeiro constituirem a Comissão de
Obras do LaboraVério de Dosimetria,
instituída pela Portaria h9 224-70.

O Presidente da Comissão Nacional
de gnergia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 - de agôsto de 1962
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de. 1963,. resolve:

N9 227 - Excluir da lotaeão do Ga-
binete o servidor_ Carlos Henrique Ne-
ves Viana a partir de 12 de outubro
do corrente ano, data em que deixou
a referida função.	 .

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1970. - J. R. de Mulrade Rai7j,O8;
Membro da CD no . exercício ,da Pre-
sidência	 •

POWP	 N9 228, DE 18 DE
ERO bE 1970

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Êtuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agi:isto de 1962
e pelo Decreto n° 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963, resolve:

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
PORTARIAS DO PRESIDENTE

QPEX n9 503, de 19 de outubro de
1970 - Dispensa, a partir de 31 de
janeiro de 1970, de acôrdo-corn o ar-
tigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Estevam Ferraz da
Mota - ocupante do cargo da classe
A, nível 16, da série de classes de
Agente de Estatística, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal, em
extinção, das Inspetoria Regionais do
Conselho Nacional de Estatística, com
lotação na Delegacia de Estatística no
Estado do Maranhão -, da função
gratificada de Chefe de Agência de
Estatística (Amar gaste do Maranhão),
símbolo 17-F, do mesmo Quadro.

QPEX n9 504, de 19 de outubro de
1970. Aposenta, de acôrdo com os ar-
tigos 101, item I, e 102, item I, alínea
"h", da Constituição (E. C. n9 1),
combinados com os artigos 176, item
III, e 178, item III, da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Plecido An-
tonio Borges, no cargo da classe 3,
nível 12, da série de classes do Agen-
te de Estatística, que ocupa na Parte
Permanente do Quadro de Pessoal, em
extinção, das Inspetorias Regionais do
Conselho Nacional de Estatística ....
(DELE,ST-SC), com provento corres-
pondente ao valor do vencimento' do
nível 12, inala a gratificação adicio-
nal por tempo de serviço calmilada
na base de 25 % (vinte e cinco por
cento), sôbre o valor do mencionado
uivei.

QPEX n9 506, de 19, Se outubro de
1970. - Aposenta, de acôrdo com os
artigos 101, item 1, e 102, item I, alí-
nea "b", da Constituição (E.C. nú-
mero i), combinados com os artigos

BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

Conselho de Administração
RESOLUÇÃO RC N9 16-70

O Conselho de Administração do
Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada a 25 de setembro
de 1970, usando das ' atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 29 da
Lei n9 4.380, de 21 de agôsto de-1964,
e pelo art. 16 do Decreto n9 59.917,
de 30 de dezembro de .1966, e

Considerando que o parágrafo úni-
co do art. 17 do Decreto n9 66.882,
de 16 de julho de 1970, transferiu
para o Serviço Federal de Habitação
e Urbanismo - SERFHAU o 'pessoal,
a respectiva tabela, o patrimônio e
as atribuições do Serviço Nacional de
Municipios-SENAM, tornando neces-
sária a reformulação do Quadro de
Pessoal do SERFHAU_;

•Considerando que, ha reformulação
suprameneionada, deverá ser obser-
vada a Uniformidade de denomina-

Designar Lucia Regina Melo de Sei-
xas para exercer a função de Auxi-
liar de Gabinete, 10-FC, constante da
tabela aprovada pelo Decrete número
63.851, de 18 de dezembro de 1968.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1970. - J. R. de Andrade Ramos -
Membro da CD, no exercício da Pre-
sidência.

176, item III, e 178,_ item II!, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Elionay Alexandre, no cargo da clas-
se A, nível 10, da série de classes de
Agente de Estatística, que ocupa na
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, em extinção, das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística (DELEST-SC), com pro-
vento correspondente ao valor do ven-
cimento do nível 10, rnais a gratifi-
cação adicional por tempo dê serviço
calculada na base de 10 %,dez por
cento) sôbre o valor do mencionado
nível.

QPEX n9 506, de 19 de outubro de
1970. - Concede exoneração, de acôr-
do com o artigo 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
a partir de 3 de setembro de 1970, a
Ruth Emmy Haasper Miranda, do
cargo da classe A, nível 8, da série de
classes de Escriturário que °dopa na
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, em extinção, das Inspetorias Re-
gionais do Conselho Nacional de Es-
tatística.

QPEX n9 507, de 21 de outubro de
1970 - Considera aposentado, a par-
tir de 29 de setembro de 1970, de acôr-
do com os artigos 101, item II, e 102.
item I, alínea "a", da Cerstituição
(E. C. n9 1), combinados com os ar-
tigos 176, item 1, e 187 da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Mau-
ro de Macedo Behring, no cargo da
classe C, nível 22, da série de classes
de Estatístico, que ocupa na Parte
Permanente do Quadro de Pessoal.
em extinção, da Administração Cen-
tral do Conselho Nacional de Estatís-
tica, com provento correspondente ao
valor do vencimento do nível 22, mais
a gratificação adicional por tempo de
serviço calculada na base de 30 Te
(trinta e cinco por cento) sôbre
valor do mencionado nível.

ção e a compatibilização salarial era
relação a outros órgãos do Ministérto
do Interior, como dispõe o artigo 29
do referido Decreto;

Considerando,/ ainda, que os atQs
necessários à execução do Decreto
n9 69.882, serão expedidos pelo Ea-
'celentissimo Sr. Ministso do Interior,
na fôrma do disposto no art. 30 do
aludido diploma legal, resolve:

j .  Cancelar a RC n9 41-69.
2. Autorizar o SERFHAU a provi-

denciar a elaboração do Quadro de
Pessoal dessa Entidade, unificando
quadros, tabelas e regime salarial,
desse órgão e do ex-SENAM, tudo na
conformidade das normas a serem
solicitadas ao Exmo. Sr. Ministro de
Interior.

3. Determinar o encaminhamento
a 'este Conselho, para exame final ê
posterior remessa ' àquela autoridade
para apreciação, dos 'estudos referidos
no item anterior:

4. A presente, Resolução entra em
vigor. nesta' data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
19‘. - Mario Trindade, presidente.

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA N9 226, DE 14 DE
OUTUBRO DE 1970

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atrie
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e pêlo Decreto n9 51.726, de . 19 da
fevereiro de 1962 e tendo em vista o
art. 18 do Decreto n9 62.661, de 7 de
maio de 1968, resolve:-

• Designar o Profissional Especializa-
do C, Antônio Fernando Gonçalves
da Rocha para exercer a -função em
confiança de Chefe do Setor de Ra-
dioisótopos da ASPED, à partir de 23
.de setembro de 1970. - J. R de An-
drade Ramos., Membro' da CD no exer-
cício da Presidência.	 •
PORTARIAS DE 15 DE OUTUBRO

DE 1970
O Presidente da Comissão Nacional

de Energia Nuclear, usando das atri-
buieões que lhe são conferidas pela.
Lei n9 . 4:118, de 27, de agôsto de 1962
e pelo 'Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e tendo em vista
priacípio da delegação `de cr mpetên-
aia consubstanciado no Decreto-lei
n9 200, 'de 25 de fevereiro'. de 1967, re-
solve:

N9 224 - :Criar uma Comissão des-
tinada ao "- estudo, ,platieja:mento e
execução das obras do prédio do La-

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

MINISTÉRIO DO INTERIOR
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RESOLUÇÃO RC N 9 17-70
O Conselho de Administração do

Banco Nacional ,da Habitação, em
reunião realizada a 25 de setembro
de 1970, usando das atribuições que
lhe São conferidas pelo art. 29 da
Lei n9 4.380, de 21 de agOsto de 1964,

Considerando o que dispõe o artigo
1'7, parágrafo único do Decreto mi-
mero 66.882, de 16 de julho de 1970,
quanto à transferência de atribuições,
pessoal e respectiva tabela e patri-
mônio do Serviço Nacional dos Mu-
nicipios	 SENAM — para o Ser-

. viço Federal de Habitação e Urba-
nismo — SERFHAU, resolve:

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Convênio entre a Emprêsa Brasileira

- de Correios e Telégrafos e a Com.
panhia CaL'arinense de Teleconiu.
nicaçães.

Pelo presente Convênio que entre
si fazem de um lado, a Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos, em-
prêsa pública criada pelo Decretodes
609, de 20 de março de 1969, Mn se-
de e fôro no Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara. neste ato representa-
da por seu Diretor do Departamento
de Serviços Telegráficos Engenheiro
Eudes Barreto de Carvalho Freitas,
conforme deliberação do Conselho de
Administração em sua 47e Reun!ão
Ordinária, e daqui por diante dere%
minada, simpiestnente de ECT, e da
outro lado a Companhia Catarinense
de Telecomunicações, sociedade ds

economia mista, com sede e fôro era
lelorierópelis, Estado de Santa Ca-
tarina, à Rua Victor Meirelles flúme-
n, 11, inscrita no C.G.C. do Minis-
tério da Fazenda sob n9 83.897.223
e neste ato representada por, seus Di-
retores, doutbres Mário Orestes Einu.
sa e Marcos Eduardo Bandeira Mala,
e daqui por diante denominada sim-
plesmente de COTESC, temi justo e
convencionado o seguinte:

Cláusula Primeira — Objeto —
ECT, a partir da data da assinatu-
ra dêste instrumento, se obriga a ar-
rendar 14 (quatorze) terminais de
equipamento DQ-12, de faaricaçáo
Standard Electrica S.A., de sua pro-
priedade, para a COTESC, cerre oe
Instalará nos seguintes trechos:

lelafra — Jaraguet, do Sul — 1 par
— DQ-13.

Jaragua do Sul — Blumenau —
par — DQ-12.

Jaraguie do Sul —	 — à
par — DQ-12.

Rio do Sul N— Blumenau — 1: par
DQ-12.

Blumenau — Itajal — 1 par —
DQ-12."

Raiai — Floriantepolis — 1 par
DQ-12.

Blumenau — Lajes —, 1 par —
DQ-14.	 -

Giduittla Segunda — Valor e roma
de pagamento — Pelo uso aos ter-
minais DQ-12 referidos na Cláusula
Primeira COTESC remunerara a
ECT com a quantia rama. de , ....
Cr$ 22.568,00 (vinte e dois mil
nhentos e sz:ssenta e oito cruzeiros),
correspondente a 14 (quatorze) ve-
zes a quantia de Cr$ 1.812,00 (hum
mil, seiscentos e doze cruzeiros) . va

-lor unitário de uso atribuido a um
(1) terminal, .pagáveis no erazo de
sessenta (60) dias da parcela Venci-
da, diretamente à Diretorea Regiortal
da ECT em Santa Catarina.

Cláusula Terceira — Prazo — O
prazo de duraçÃo do prerte coei-

1 — Autorizar o Superintendente
do SERFHAU, até reformulação or-
çamentária a ser feita com ,nclusão
dos saldos orçamentários. do extinto
SENA/d, oportunamente em seu or-
çamento a efetuei empenhos e paga-
mentos acima das quantitativos pre-
vistos nos elementos de despesa, sem
no entanto, ultrapassar o somatório
das Despesas lixadas nos Orçamentos
do SERFHAU e do SENeee aproknt-
dos para o corrente exercício.
. 2. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1970. — Mário Trindade, Presidente.

vênio é de 5 (cinco) anos, a come
car de 19 de setembro de 1970 e a
terminar ene 31 de agtesto de 1875,
podendo, no entanto, ser renovado
por igual periodo, desde que as par-
tes assim o convencionem no prazo
de até noventa (90) dias antes da
data prevista para o término deste.

Cláusula Quarta — Reajuste do va-
lor — O valor unitário referido na
Cláusula Servida sofrerá reajustes
vinculados, quanto a vigência- e pro-
porção, aos reajustes de tar;fas, da-
dos á COTESC pelo Departamsnto
Nacional de Telecomunicações ....
DENTEL.

O período de um ano, a contar de
data da assinatura deste instrumen-
to, é considerado básico e nenhum
reajuste deverá sofrer o valor unira.
rio acima referido.

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

'SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

Delegacia no Estado
da Guanabara

- • EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Delegado da SUSEP, no Estado

da Guanabera usando de suas atri-
buições legais é tendo em vista o que
consta dos respectivos processos, reite-
rando os dizeres do edital publicado
no Mário Oficial de 23.9.70,

Intima Antonio Festa (DLGB ...e
15.155-69), Sônia Regina Moreira da
Silva (DLGB 3.683-70), João da Silva
Neve (DLGB 5.975-70), Anthero Si-
mões (DLGB 9.915-70), Antônio Cor-
ree Filho (DLGB 8.693-70), Zilda
Iria Medeiros (DLGB 10.611-70); Ca-
semiro José Portela de Siqueira
(DLGB 8.613-70), Gilson Gavião Pinto
(DLGB 8.512-70), Wanda P. de Sou-
za. (DLGB 9.020-70) ou seus repre-
sentantes legais, a darem cumprimen-
to, no prazo improrrogável dc 8 (oito)
dias, a decisão passada em julgado,
em que foram impostas as mutas na
importânCia de Cr$ 43,62 (quarenta e
três cruzeiros e sessenta e dois een-
tavos), proveniente de penalidade
.aplicada de acôrdo com o artigo 20
do Decreto 63.260, de 20.9.68.

Outrossim, comunica que a pele-
gacia da SUSEP, na Guanabara, fun-
ciona à Avenida Treze de Sigla, 45 —
11.9 andar, no horário das 12,30 às 17
horas.

DLGI3, 12 de outubro de 1970. —
Helio Carneiro e Castro — Delegado.

.ar.TAti DE INTIMAÇÃO
O Delegado da SUSEP, na Guana-

bara, Cuido de suas atribuições le-

Cláusula Quinta — Manutenção dos
equipamentos — A COTESC fica res-
ponsável pelos equipamentos em uso
bem como pela respectiva manuten-
çáo dos mesmos.

Cláusula Sexta — Da execução dos
serviços	 todos 'os treches pre-
vistos na Cláusula Primeira, a 	
COTESC se obriga a deixar disponi-
vel um canal de voz para uso da
ECT, a fim de que possa esta, sem
tidalquer ônus para si, distribuir ea-
nais telegráficos ao longo dessa rota

Cláusula Sétima — Da rescisão —
O presente convênio será rescindido:

a) De comum acôrdo entre os csen-
valentes, mediante entendimento
prévio;

b) Pelo inadimplemento de qual-
quer de eiras cláusulas e sempre pre-
cedido de comunicação ao madure.
;alente, com a antecedência minima
de 90 dias.

Cláusula Oitava — Tarifas —
tarifas a serem cobradas para os
equipamentos DQ-12 instalado» con-
forme a Cláusula Prim eira, são as
em vigor na COTESC, obedecidos os
degraus tarifários vigentes.

Fica eleito o foro do Rio de Ja-
neiro — Guanabara, para dirimir as
questões resultantes do presente con-
vênio.

E, por se acharem de acôrdo, assi-
nam o presente em 6 (cinco) vias de
Igual teor e forma, com as testemu-
nhas abaixo.

Florianópolis, 29 de setembro de
1970. — Elides Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Departamento de
Serviços Telegráficos. — Mário Ores-
tes Brisa. — Marcos Eduardo Ban-
deira Maia.

greis e tendo em visa o que consta
dos respectivos processos,

Ietima Américo Pereira lo Amaral
(DLGB ne 9,937-70), Odilio Ferreira
d Santos (DLGB 11.293-70), Ana
Maria Montenegro dos Santos (DLUB
11.292-70), Guilherte Jmnne Honorat
e Sylvie Jeanne Henriette Internet
(DLGB 9.440-70), Oseas Gaspar
(DLGB 9.945-70), Manoel Aires Pi-
menta (DLGB 10.769-70), Paul Reite-

PROPRIEDADE

RURAL

AQUISIÇAO
POR ESTRANGEIRO

Divulgação o* 1.094

PREÇO ,Cr$ 0,50

A venda:

Na Guanabara

Seçáo de. Vendas: Avenida
Roclrigues Alves n° 1

Agência I: Ministério
da Fazenda •

Atende-se a pedidos pelo serviço
de Reembedso Postal

Em Brasília
Na Sede do D.I.N.

temn (DLGB 10.609-70), Frisa Enge-
nharia e Comércio Ltda. (DLGB nú-
mero 11.538-70) ou seus representan-
tes legais a, no prazo de 15 (quinze)
dias, recolherem ao Banco do Brasil
S.A., a crédito da 8USEP, através
da gula fornecida por esta Delegacia,
respectivamente a Importância de
Cl 43,02 (quarenta e três cruzeiros
e sessenta e dois centavos), proveni-
entes de penalidade imposta, em face
do disposto no art. 20 do Decreto na-
moro 63.260, de 20.9.68.

Outrossim, comunica que a Dele-
gacia da SUSEP funciona à Avenida
Treze de Maio 45 — 11S andar, no
horário das 12,30 as 17 horas.

DI.,GB, 12 de outubro de 1970. —
Helio Carneiro e Castro — Delegado.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇõES

ENIPRÊSA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional
no Paraná

EDITAL
Pelo presente Edital, Evônio Soa-

res de Oliveira, ex-servidor desta
Empresa onde ocupou o cargo de
carteiro nível "10? e teve exercício
na agência postal de Barraca), neste
Estaco, fica intimaao a recolher aos
cofres da Tesouraria desta Diretoria
Regional, dentro do prazo de cinco
(5) dias a contar da data da publi-
cação dêste Edital, a importância de
Cr$ 45,70 (quarenta e ninco cruzei-
ros e setenta centavos), proveniente
da responsabilidade que lhe foi im-
posta pela Portaria n9 123, de 21 de
agôsto de 1969 relativa ao extravio
do R.P. n9 86.342, proveniente da
Guanabara e destinado a Barracão,
tudo na conformidade do que cons-
ta do processo número 4.020-69, do
fichário desta Diretoria Itewonal. •

Seção de Pessoal da Diretoria Re-
gional da Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos no Paraná, em le
de -junho de 1970. — Paulo Afonso
Guebert, Chefe de Pessoal.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAT

CONSELHO 'REGIONAL DOS
CORRETORES DE IMÓVEIS

84 Região
O Conselho Regional dos Correto

res de Imóveis — 10 Região, ne
forma do artigo 29, e 29, abre pirtzl,
para qualquer impugnação, durante
o prazo de 30 (trinta) dias, do pe -
dido de registro que lhe faz:

A firma Imobiliária Estréia Lani
tada, sita na C-9, Lote 11, sala
3 e 4, Taguatinaa, e)istrito Feckral

Brasília, 16 de outubro de 1970
— Are, Assreuy, Presidente.
(1nI9 4.085-B — 23-10-70 — Cr$ 8,00

O Conselho Regional dos Correto
res de Imóveis — 8 Região, na for
ma do artigo 29, § 29, ab:e praz
para (malquer impugnação, dueant
o prazo de 30 (trinta) dias, do Pe
tido de registro que lhe fiar

Dálvaro Borges de Oliveira, filh
de César de Oliveira Borges e Mari
Gesteira Borges, nascido em Con
ceição do Almeida, Estado da Bahe
bm 16 de fevereiro da-1933.

Brasilia, 14 de _ outubro de 197C
Are! Assreuy, Presidente.

(N9 41084-B — 23-10-70 — Cr$ 8,00

TÊRMOS DE CONTRATO

EDITAIS E AVISOS

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, CrS,0,30


